
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2022 

Institui o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 198. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 7º Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas 
de direito público e de direito privado. 

§ 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o § 7º, elaborarão ou adequarão os respectivos planos de 
carreiras de modo a atender aos pisos estabelecidos para cada 
categoria profissional.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil aplaudiu os profissionais da enfermagem, verdadeiros 
guerreiros da linha de frente na guerra contra a Covid-19. A sociedade 
brasileira quer valorizar estes profissionais, e por isso o Congresso tem 
avançado com o piso salarial nacional para enfermeiros, técnicos, auxiliares 
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e parteiras. Com esta proposta emenda constitucional, buscamos dar maior 
segurança jurídica para esta iniciativa. 

De nada irá adiantar aprovar o PL do piso salarial se no dia 
seguinte ele for suspenso pelos tribunais do País, sob o argumento de vício 
de iniciativa. Esta seria uma grande frustração, principalmente para os 
servidores públicos da saúde. Por isso, propomos replicar o arranjo 
constitucional feito para o piso salarial profissional nacional do magistério: 
previsto expressamente na Constituição e regulado por lei ordinária. 

Com a aprovação desta PEC, haverá segurança jurídica para a 
plena validade do piso salarial. Nesse sentido, também reproduzindo a 
sistemática do piso nacional do magistério, transferimos a vigência do piso, 
em relação aos servidores públicos, para o exercício financeiro seguinte ao 
da aprovação da lei, de modo que seja possível aos entes federativos ajustar 
seus orçamentos e adequar os planos de carreiras das categorias profissionais 
aos novos valores. Tudo em respeito ao princípio federativo. 

É hora de aplaudirmos os profissionais da saúde no Brasil. Peço 
o apoio dos Pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador Fabiano Contarato 
(PT/ES) 

Senadora Eliziane Gama 
(CIDADANIA/MA) 

Senadora Zenaide Maia 
(PROS/RN) 
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